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Assunto: Responde Requerimento 749/2019, do vereador Marco Antonio da 
Fonseca, onde requer informações sobre a internet da Escola do Distrito de 
Cambaratiba. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara 
Municipal sob n° 4564/2019 (Requerimento n° 749/2019), onde requer informações 
sobre a internet da Escola do Distrito de Cambaratiba. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, nota técnica 
para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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20 de novembro de 2019 

Assunto: Responde requerimento do ilustre Vereador Marco Antônio da Fonseca, 
sobre a Internet da Escola do Distrito de Cambaratiba. 

Exma. Prefeita, 

NOTA TÉCNICA 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado pela Câmara Municipal 
sob n° 4564/2019 (Requerimento n° 749/2019) sobre Programa Cidade Digital. 

Cabe informar, quanto as indagações do nobre edil: 

Informamos que a internet na Escola ErviEF Henrique Martineili no Distrito de 
Cambaratiba está com sua internet em funcionamento, na data de 18 de outubro (Sexta 
feira) a empresa efetuou o desligamento do sinal no período da tarde, alegando a falta 
de pagamento, ao verificar o ocorrido foi constatado que a empresa efetuou as notas 
fiscais com datas de prestação de serviço erradas, assim cobrando por um serviço do 
qual ainda não haviam prestado e o financeiro da prefeitura após comunicar o ocorrido 
estava aguardando a empresa ratificar as notas para liberar o pagamento. Após contato 
com a empresa e solicitado a correção das notas o serviço se normalizou na próxima 
segunda feira (21 de outubro) no período da manhã. 

Atenciosamente, 

Bruno H. P. Ni • ro 
Diretor Municipal do Departamento 

de Tecnologia da informação 
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